COMISSÕES EM REUNIÃO CONJUNTA

13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

14/12/2010

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 83/2010 - “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.742, de 05 de abril de 2004.”

Autoria: Reginaldo Alves Saraiva

Relatório:

Aos quatorize dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 83/2010, que “Altera a redação do art. 1º da Lei  nº 2.742, de 5 de abril de 2.004 ” de autoria do Vereador Reginaldo Alves Saraiva

Estavam presentes os Vereadores: Cristiano Elias dos Reis Costa, João Claudino Sena,  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, Osmar Costa , Vanderlei Dias Gonçalves, José Ferreira da Silva, Geraldo da Cruz Alves Andrade e Paulo Ferreira da Silva.. 

O Vereador Osmar Costa, que possui mais tempo de vereança, foi nomeado o Presidente da Reunião Conjunta. Como relator foi eleito o Vereador Cristiano Elias dos Reis Costa.

As Comissões analisaram o Projeto de Lei nº 83/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional, a técnica legislativa e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 

Fundamentação:

Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12. 

A regra segue o entendimento segundo o qual “para alteração de uma lei já em vigor é necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa”. 

Nota-se que o Projeto em comento enquadra-se na hipótese  prevista no inciso II do art. 12 do referido diploma legal.

Portanto, a propositura legislativa em testilha, ao pugnar pela alteração da Lei Municipal 2.742, o faz de forma harmonizada com ordenamento jurídico pátrio, nele encontrando guarida.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 83/2010, o qual cumpre com as exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2010.

Cristiano Elias dos Reis Costa

RELATOR REUNIÃO CONJUNTA 

Conclusão da Comissão:

As comissões em reunião conjunta, diante do parecer favorável do Relator, exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 83/2010 e o encaminham para apreciação conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 14 de dezembro de 2010.

Osmar Costa 

PRESIDENTE  REUNIÃO CONJUNTA
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